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RESUMO: O artigo em questão, aborda o tema da liberdade de dispor de bens em testamento, 

questionando até que ponto essa liberdade é permitida pela lei. A pesquisa tem como objetivo geral 

certificar a forma pela qual a lei permite a disposição de bens em testamento. Para alcançar esse objetivo, 

os objetivos específicos incluem analisar como a lei lida com as sucessões com foco na liberdade do 

testador e entender as mudanças no Código Civil e seu impacto na liberdade do testador. A introdução 

justifica a necessidade de abordar questões legais relacionadas à sucessão testamentária, considerando 

as restrições impostas pela lei, como a limitação de dispor de 100% dos bens quando há herdeiros 

necessários. Também explora as diferenças entre herdeiros e legatários, destacando como a lei afeta a 

liberdade de testar. A fundamentação teórica destaca o Código Civil Brasileiro e suas alterações ao longo 

dos anos, enfatizando a importância de manter a legislação atualizada para refletir a realidade social e 

econômica. Discute também a necessidade de equilibrar a proteção de direitos fundamentais com a 

liberdade individual do testador. Além disso, no artigo é mencionado que, apesar das leis positivadas, é 

muito importante analisar como as leis de sucessão testamentária funcionam e se representam as 

melhores interpretações do tema. A metodologia envolve a utilização de documentos oficiais, legislação, 

livros e artigos científicos para obter informações credíveis sobre o assunto. Em resumo, o texto explora 

a complexa interação entre a liberdade do testador e as restrições legais na sucessão testamentária, 

considerando as mudanças no Código Civil e a necessidade de equilibrar a proteção dos direitos 

fundamentais com a liberdade do indivíduo. Além disso, destaca a importância de analisar as leis 

vigentes e questionar se representam as melhores abordagens para o tema em questão. Ao fim do do 

artigo, foi citado o autor e filósofo John Lock para destacar e enfatizar ainda mais o quanto é inviolável 

o direito a liberdade, e como é importante respeitá-lo. 
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